
E-PROTOCOLO N.º 18.156.103-3         DATA:30/09/2021

PARECER CEE/CEMEP N.º 164/2023  APROVADO EM 23/03/2023

CÂMARA DO ENSINO  MÉDIO  E  DA EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  CAMPOS  SALES  –  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: CAMPINA GRANDE DO SUL

ASSUNTO: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em
Agronegócio – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino
Médio,  presencial,  com  até  20%  das  atividades  escolares  não
presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares
não presenciais para o período noturno, conforme o Plano de Expansão
da Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do Paraná.

RELATOR: OSCAR ALVES

EMENTA: Curso  Técnico  em  Agronegócio  –  Eixo  Tecnológico:
Recursos Naturais, Integrado ao Ensino Médio, presencial,  com
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período
diurno  e com até 30% de atividades escolares não presenciais
para o período noturno. Parecer favorável. O prazo de autorização
para o funcionamento do referido curso está indicado no Voto.
Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição
de  ensino  citada,  para  que  assegurem  o  cumprimento  das
exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º
04/2021,  n.º  03/2022  em  especial  à  manutenção  da Licença
Sanitária e do  Certificado de Conformidade, atualizados e envio
da relação do corpo docente em consonância com a Proposta
Pedagógica Curricular do curso.

I - RELATÓRIO

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  -  Seed,
encaminhou a este Conselho Estadual de Educação – CEE, o expediente protocolado
no  Núcleo  Regional  de  Educação  da  Área  Metropolitana  Norte,  de  interesse  da
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instituição  de  ensino  citada,  pelo  qual  solicitou  a  análise  para  concessão  da
autorização para o funcionamento do referido curso.

A instituição  possui  o  credenciamento  para  a  oferta  da  Educação
Básica, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

A  Comissão  de  Verificação,  regularmente  instituída  por  Ato
Administrativo, após verificação in loco, emitiu laudo técnico.

O Departamento de Educação Profissional -  DEP/DEDUC/Seed e a
Coordenação de Estrutura e Funcionamento - CEF/DNE/Seed, analisaram o Relatório
Circunstanciado da Comissão de Verificação, informaram que foi atendido o contido na
legislação vigente e emitiram os seus respectivos Pareceres Técnicos pedagógicos
favoráveis.

O processo foi  convertido em Diligência à Secretaria de Estado da
Educação, em 04/11/2021, para providências necessárias e retornou a este Conselho
em 14 outubro de 2022.

II - MÉRITO

Trata-se do pedido de autorização para o funcionamento  do Curso
Técnico em Agronegócio – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino
Médio,  presencial,  com até  20% das  atividades escolares  não  presenciais  para  o
período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para o período
noturno, conforme plano de expansão das instituições de ensino da Rede Pública do
Estado do Paraná.

A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo IV, da Deliberação
CEE/PR n.º 03/2013, que trata da autorização de cursos.

A  Comissão  de  Verificação,  seguindo  as  determinações  das
Deliberações deste CEE/PR, após análise dos documentos e da verificação  in loco,
constatou a veracidade das declarações e a existência de condições de infraestrutura
e  pedagógica  para  a  autorização  de  funcionamento  do  referido  curso,  e  emitiu
Relatório Circunstanciado.

Justificativa para a oferta do curso:

O Curso Técnico em Agronegócio visa proporcionar ao aluno uma perspectiva de
totalidade, onde os conteúdos das disciplinas são contextualizados, tendo em vista a
integração  entre  conhecimento  e  cultura  no  mundo  do  trabalho.  Isto  requer  a
ressignificação  dos  conhecimentos  com  base  nos  fundamentos  científicos  e
tecnológicos, evitando sua compartimentalização no seu processo de construção. A
proposta  do  trabalho  pedagógico  visa  oferecer  um  conjunto  de  saberes  e
experiências em que os conteúdos não têm fins em si mesmos porque se constituem
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em sínteses da apropriação histórica da realidade material e social, pelo homem, em
articulação com as atividades práticas possibilitando aos estudantes a compreensão
da realidade para além de sua aparência. O Agronegócio é entendido como a cadeia
produtiva que envolve, desde a fabricação de insumos, passando pela produção nos
estabelecimentos agropecuários e pela transformação, até o consumo. Esta cadeia
abrange,  ainda,  todos  os  serviços  de  apoio,  tais  como:  pesquisa  e  assistência
técnica,  processamento,  transporte,  comercialização, crédito,  exportação, serviços
portuários, distribuidores, bolsas e o consumidor final (MAPA, 2008). O Brasil é um
país  com vocação  natural  para  o  agronegócio  devido  às  suas  características  e
diversidades, principalmente encontradas no clima favorável, no solo, na água, no
relevo e na luminosidade. E o Agronegócio é um setor relevante para o país, com
maior potencial em todo o mundo para aumentar as exportações de produtos do
agronegócio, em especial, os ligados aos alimentos (in natura e processados) por
ser  um  dos  maiores  produtores  de  alimentos  do  mundo.  Neste  cenário,  faz-se
necessário  que  sejam  formados  profissionais  para  atuar  neste  segmento,  com
compreensão das interfaces existentes entre os diversos elos que constituem as
cadeias  produtivas,  com  visão  ética  e  empreendedora  voltada  para  a
sustentabilidade para a melhoria da qualidade de vida do meio rural.

Do Laudo do Perito, Engenheiro Agrônomo, cabe observar:

[...]
A Instituição  Colégio  Estadual  Campos  Sales  –  EFMP … apresentou  condições
satisfatórias para a Autorização do Curso Técnico em Agronegócios, Integrado ao
Ensino Médio, Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, com até 20% de atividades não
presenciais,  contando  com  salas  de  aulas  devidamente
arejadas/luminosas/ventiladas  e  com  móveis  em  estado  satisfatório  de  uso  e
conforto aos alunos e professores.

Possui salas para atendimento pedagógico e organização administrativa visando as
atividades pedagógicas, coordenações de cursos, corpo docente, todas devidamente
organizadas  e  com  materiais  de  expediente  necessário  para  a  execução  das
funções.

Possui laboratórios de uso específico para a oferta de curso técnicos ofertados no
Colégio com equipamentos em quantidade satisfatória para as práticas pretendidas
e as já comumente realizadas.

A biblioteca é ampla, mas não possui volumes técnicos específicos em quantidade
satisfatória  para  o  atendimento  e  pesquisa.  A equipe  gestora  se  compromete  a
ampliar o acervo assim que o curso for implantado.

Sendo assim, sou de parecer  Favorável para a Autorização do Curso Técnico em
questão.

[...]

DADOS GERAIS DO CURSO

Habilitação Profissional: Técnico em Agronegócio 
Eixo Tecnológico: Recursos Naturais
Forma: Integrado
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Carga horária total do curso: 3.233 horas
Regime de funcionamento: segunda-feira à sexta-feira nos turnos manhã e/ou tarde
e de segunda-feira a sábado no período noturno.
Regime de matrícula: Anual.
Número de vagas: 35 alunos por turma. (Conforme m² - mínimo 35 ou 40) 
Período de integralização do curso:  Mínimo 03 (três) anos e máximo de 5 (cinco)
anos letivos 
Requisitos de acesso: Conclusão do Ensino Fundamental
Modalidade de oferta: Presencial com até 20% não presencial nos períodos manhã e
tarde e com até 30% não presencial no período noturno.

Observa-se que o itinerário Técnico Profissional, conforme dispõe o
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos - CNCT poderá prever até 20% da sua carga
horária total em atividades escolares não presenciais.

Perfil Profissional de Conclusão de Curso, conforme o Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos – CNCT

O Técnico em Agronegócio será habilitado para promover a gestão de negócios e
coordenar  a  cadeia  produtiva  nas  operações  de  produção,  armazenamento,
processamento,  distribuição e comercialização de produtos e derivados. Elaborar,
projetar  e  executar  a  gestão  da  cadeia  produtiva  rural  (agrícola,  pecuária  e
agroindustrial).  Prestar  assistência  técnica  e  assessoria  ao  estudo  e  ao
desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas ou aos trabalhos de vistoria,
perícia, arbitramento e consultoria. Implantar e gerenciar sistemas de controle de
qualidade na produção rural. Presta assistência técnica às áreas de crédito rural e
agroindustrial. Captar e aplicar linhas de crédito compatíveis com a produção rural.
Elaborar  orçamentos,  laudos,  pareceres,  relatórios  e  projetos,  inclusive  de
incorporação  de  novas  tecnologias.  Idealizar  ações  de  marketing  aplicadas  ao
agronegócio. Executar ações para a promoção e gerenciamento de organizações
associativas e cooperativistas rurais. Programar ações de gestão social e ambiental
para  a  promoção  da  sustentabilidade  da  propriedade  rural.  Avaliar  custos  de
produção  e  aspectos  econômicos  para  a  comercialização  de  novos  produtos  e
serviços.  Identificar  e  aplicar  técnicas  mercadológicas  para  distribuição  e
comercialização de produtos agrícolas. Executar a gestão econômica e financeira na
produção rural. Administrar e gerenciar propriedades rurais e agroindustriais.

CERTIFICADO E DIPLOMA

No caso de Qualificação Intermediária: Não prevê.

O estudante ao concluir os Componentes Curriculares da Formação Geral Básica, a
Parte  Flexível  Obrigatória,  e  os  Itinerários  Formativos  da  Educação  Profissional
Técnica de Nível Médio receberá o Diploma de conclusão de curso. 
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Matriz Curricular
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A Matriz  Curricular  atende  as  normas  deste  Conselho,  possui  as
informações devidamente apresentadas e consta no protocolado.

Convém mencionar, que em consulta à Vida Legal das instituições de
ensino do Município de Campina Grande do Sul, foi observado que o curso do Ensino
Médio Regular é ofertado em outras instituições, possibilitando assim o protagonismo
do estudante na escolha do itinerário formativo.

O Certificado de Conformidade expirou em 03/12/2022 e a Licença
Sanitária em 18/01/2023, ambos com o processo em trâmite.

A Chefia do referido Núcleo Regional de Educação por meio do Termo
de Responsabilidade ratificou as informações contidas no Relatório Circunstanciado e
registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensino
do Paraná.

Os  docentes  deverão  estar  habilitados  para  os  Componentes
Curriculares indicados na Matriz Curricular, bem como o Coordenador do Curso para a
respectiva função.

Quanto ao acervo bibliográfico específico do referido curso, convém
destacar o observado pelo Perito:

[...]
A biblioteca é ampla, mas não possui volumes técnicos específicos em quantidade
satisfatória  para  o  atendimento  e  pesquisa.  A equipe  gestora  se  compromete  a
ampliar o acervo assim que o curso for implantado.

O  processo  foi  convertido  em  Diligência  para  que  a  mantenedora
apresentasse o ato  regulatório  de  renovação do credenciamento  para  a  oferta  da
Educação Básica, e ainda, a Matriz Curricular atualizada. Retornou a este Conselho
com o atendimento ao solicitado

Em  síntese,  após  análise  deste  protocolado  constatou-se  que  a
instituição de ensino relacionada neste Parecer, apresenta as condições básicas para
a autorização para o funcionamento do referido curso.
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III - VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à autorização  para  o
funcionamento  do  Curso  Técnico em  Agronegócio  –  Eixo  Tecnológico:  Recursos
Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  das  atividades
escolares  não  presenciais  para  o  período  diurno  e  com  até  30%  de  atividades
escolares não presenciais para o período noturno, conforme o Plano de Expansão da
Seed/PR para as instituições de ensino da rede pública do Paraná.

ATO DE RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

N.º 1433/22 de 31/03/2022
De: 01/01/2021 a 31/12/2030

Pelo prazo de 03 anos, a partir da publicação 
do ato autorizatório

A Secretaria de Estado da Educação - Seed, deverá apresentar a este
CEE/PR,  até 30 dias após o início do período letivo, a relação do corpo docente,
habilitado  para  os  componentes  curriculares  de  atuação,  conforme  a  Proposta
Pedagógica  Curricular  do  curso  e  em consonância  com o  artigo  38,  inciso  X,  da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

A mantenedora da referida instituição de ensino deverá:

a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,  constantes  nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em
especial,  à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de  Conformidade do
Corpo  de  Bombeiros,  atualizados  e  ao  pleno  atendimento  às  normas  de
acessibilidade.

b) Ampliar o acervo bibliográfico específico para o referido curso.

A instituição de ensino citada deverá:

a)  acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular
do curso, em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas por este
CEE/PR;

b)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso. 
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c)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente.

Encaminhe-se este Parecer  à Secretaria  de Estado da Educação -
Seed, para a expedição do ato de autorização para o funcionamento do referido curso
e para as providências pertinentes.

É o Parecer.

Oscar Alves
                                                    Relator

DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara  do  Ensino  Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade.

Curitiba, 23 de março de 2023.

Christiane Kaminski
Presidente da CEMEP
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